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'~ minha ferraIDenta é a 
Constituição da República'' 

O 
Supremo Tnbunal Federal 
decidiu por oito vo tos 
contra dois (os ministros 
Marco Aurélio e Nery da 

Silveira foram os votos vencidos) 
manter o corte do serviço e a cobrança 
da sobretaxa, medidas previstas no 
programa de racionamento de energia 
elétrica do governo. O aval do STF ao 
plano foi considerado por todos como 
uma decisão polílfca amplamente 
rechaçada pelo Presidente da Corte 
que ao ironizar o resultado. disse: "A 
maioria sempre tem razão. Os C!ols 
vencidos é que estão errados•. 

Com o Julgamento a favor do 
governo. as distribuidoras de energia 
elétrica passam a 1er amparo Jur/dloo 
para impor cotas de consumo aos 
clientes, cobrar larifas especiais de até 

m 

200% no caso de descumpnmen10 
das meias de economia e cortar o 
fomeclmenio de energia na h1potese 
de reinc1ênc1a do descumprimento das 
metas. Nenhum consumidor, a não ser 
nos casos especiais do programa de 
racionamento, poderá deixar de 
cumprir metas. sob nsco de pagar 
tantas elevadas e de sofrer cortes de 
fomec1mento. 

Nào estão mais valendo as 
decisões de juízes e Tribunais que 
suspendem o plano com base na 
inconst,luclonalldade do sistema de 
cotas. tarifas especiais e cortes 
pun111vos. O Julgamento do STF 
suspendeu todas as llminares e 
decisões que antes deixavam os 
consumidOres imunes ao programa de 
racionamento. 

Os Julzes e Tribunais de todo o 
país não podem mais conceder 
hm1nares ou tomar novas decisões que 
entrem em contrad ição com o 
entendimento do STF. Todas as ações 
que questionavam a 
conslítucionalldade do sistema de 
cotas, tarifas especiais e cortes não 
podem mais ser Julgadas. 

Os consumidores podem 
questionar o cálculo da meta imposta 
pelas distribuidoras. mas não a sua 
conslitucionafldade. As pessoas 
podem ingressarna justiça reclamando 
que a dislnbu1dora hxou um valo, erradO 
como meta, mas não podem 
argumentar que rnio cumprirão a meta 
porque ela é Inconstitucional. 

Os consumidores podem 
con1inuar usando o Código de Defesa 

do Consumidor para reclamar dos 
serviços das d1stnbu1doras. como no 
caso de danos a equipamentos por 
falhas de fornecimento, mas não terão 
sucesso se usarem o Código para 
tentar escapar de cotas. cortes e 
ta riras altas - medidas que foram 
consideradas conshtuc1ona1s pelo 
Supremo. 

Os consumidores podem ir a 
Justiça reclamar perdas e danos 
provocados pelas dlstnbuldOras se os 
cortes forem feitos rora das regras do 
programa de racionamento Ou seJa. 
se a pessoa sofrer corte apesar de ter 
cumprido a mela ou teve o romecimento 
suspenso por prazo superior ao 
previsto pelo programa de 
rac1onamen10. poderá pedir 
indenização. 

Votos Vencidos 

O ministro Nery da Silveira. que 
loi o relator da matéria, em seu voto 
contrário defendeu a lese de que a 
população 1á aderiu ao racionamento 
e que as medidas de punição, além 
de desnecessárias, não teriam amparo 
legal. 

O presidente do STF minislro 
Marco Aurélio Mello, o outro voto 

CASTIGO RETROATIVO 

A decisão do Supremo Tribunal 
Federal vai atingir o bolso do consumidor 
que não obteve o percentual 
de economia eiogido pelo governo 
a partir do dia 4 deste mês. Quem não 
conseguiu ou não quis economizar 
energia não tem escapatõria lerá 
de pagar as supertanfas pelo excesso 
de consumo registrado em junho -
ainda que durante esse perlodo 
eshvessem valendo as limmaras que 
impediam a cobrança dessas tarifas 
elevadas Ou seja. haverâ cobrança 
re110ativa. 

Segundo o presidente do 
Supremo. Marco Aurélio Mello. aquele 
consumidor que deixou de economizar 
e apôstou nas limlnares corre o nsco de 
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vencidO. cntlcou a opção do eteilorado 
brasileiro pela permanência de 
FemandO Henrique na Pres1dênc1a da 
República Condenando o msti!uto da 
reeleição, o presidente do STF disse 
que a população não pode ser 
responsabilizada por eventual fracasso 
do programa de racionamento, •o 
usuário passa a ser o bode exp1atono". 
disse o ministro acrescentando que as 
pessoas passam a ser responsáveis 
pela crise. 

Disse. ainda. o mimslro Marco 

receber uma conta bem mais salgada 
no futuro. "As li minares somem do mundo 
Jurid1co e seus eleitos cessam, como se 
elas nunca livessem exlsticlo". diz Marco 
Aurélio 

Um exemplo lfustra o 
que vai acontecer com multa gente. 
Quem só podia gastar até 160 quilowalts
hora (kWh) para cumprir a meta de 20% 
de economia e consumiu 200 kWh 
estará sujeito à cobrança da tarifa 
especial de 50% sobre o excesso. Ou 
se1a, pagara 50% a mais pelos 40kWh 
que ullrapassaram a meta. Mesmo 
que a conta do consumo de junho jà 
tenha chegado, sem contabilizar as 
tarifas especiais. elas poderão ser 
embul.Jdas na !atura referente ao 

Auréno ser favorável a allemãnc,a no 
Poder e contra a reeleição. 
Considerou. também. que a sobretaxa 
para os consumidores que não 
atingirem a meta da redução do 
consumo representa na prática um 
empreshmo compulsório 

Travando um debate com o 
mIn1srro Nelson Jobim, um dos 
principais defensores do governo. o 
presidente do STF o acusou de votar 
·sociolog1camente". afirmando· • A 
minha ferramenta é outra, é esse 
hvnnho, a Constrtu1ção Federal" 

O resuflado do Julgamento 
surpreendeu o mlnislro Marco Aurélio 
que ao proferir o seu voto. disse ainda 
ter imaginado que o Tribunal tlcaria 
dividido E, ainda acrescentou: •Não 
vou abandonar a Constituição 
para 1enlar corrigir um mal maior, que 
é o problema da distribuição da 
riqueza·. 

Ainda durante a discussão. o 
ministro Nery da Silveira considerou 
que o corte viola a Conslllu1ção porque 
o romeclmenlo de energia é um serviço 
essencial que tem de ser Ininterrupto. 
•os órgãos públicos são obrigados a 
fornecer serviços adequados. 
eficientes. seguros e contínuos". disse 
o ministro relator 

consumo de julho, por exemplo 

A votação no Supremo 

Dos 11 mlnislros que 
compõem o Supremo Tribunal Federal, 
10 participaram da histórica sessão que 
considerou consmucional o plano de 
racionamento de energia do governo 

Votaram a !avor. os ministros 
Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, 
Celso de Meno. Moreira Alves. Sidney 
Sanches, Maurico Correa, Canos Veloso 
e Elen Gracie Contra, os ministros 
Marco Aurélio Mello, presidente da Corte 
e Nery da Silveira. O ausente foi o 
ministro limar Galvão que estava na 
.Bélgica. 


